
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 49/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS.

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, SUGERE a
esta presidência, o estudo da seguinte possibilidade:

Criação da "Sala do Cidadão" dentro das dependências da Câmara
Municipal.   

Justificativa:  A presente indicação se torna relevante haja vista que por meio da Sala
do Cidadão serão oferecidos aos cidadãos, serviços de informações sobre os órgãos
que emitem documentos, são indicados ao usuário: os locais, horários de atendimento,
documentos necessários, taxas e outros dados necessários para a obtenção dos serviços
pretendidos.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa
propositura, que tem por objetivo atender os anseios da nossa população.     
 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de
2025.   

Sala das Sessões, 28/01/2025 - 11:05:12
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